
	

Reg. no Livro is 	Le,rb 	 
no 	crÁ,12, 	 à 	fl. 	Qo9  

	

01- 		I  191-_ 	 

t. do Governo 
Ot.A-t0 

s-ecretár 

Aprova o Convênio com o 

Estado e autoriza sua 

assinatura. 

   

  

44. 
P. M. B. G. — GABINETE DO PREFEITO 

  

   

   

LEI MUI/ .70.r.pAz ZTQ 222 

de 

27 de dezembro de 1966 

MILTON ROSA, .Pre,feito Municipal de Bento Gon 

çalves, 

RIÇO SABER , que a C6mararunicipal decretou e 

eu sanciono a seguinte Lei : 

Arte 72 - g aprovado o Convênio a ser firmado* 

entre o Governo do lstado doRio Grande do Sul e estellu 

nicipio, para a arrecadação do impó`sto municipal sÊbre -x- 

as operações relativas ã circulaçêío 	mercadorias, na 

forma da minuta anexa que faz parte integrante desta 

Lei. 

Arte 2P - .esta Lei entrard em vigor na data de 

sua publicaç50. 

ArtP 32  - Revogam-se as disposições em contrcf- 

rio. 

Gabinete do Prefeito Municipal cl2. Bento Gonçalves, aos * 

vinte e sete dias do mes dezembro de mil novecentos e * 

sessenta e seis. 

-1/1- 

Milton Rosa 

Prefeito 



LIS 

"TNMO DE ACORDO CEWBRADO ENTRE O GÔ-
VERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ATRA.. 
VIS DA SECRETARIA DF ESTADO DOS NEGÓCIOS DA 
FAZENDA, E AS PREFEITURAS "".UNICIPAIS DO R. 
GRANDE DO SUL.',  

Aos.. 	 . 	....... dias do .raies de.• 	 
do ano de mil novecentos e sessenta e seis, no Palácio Piratinl, 
seentes o Exmg. Sr. Governador do Estado, engenheiro rido Yenghetti, 
o Exle. Sr. Secretário de Estado dos Negócios da Fazenda e os Prefei-
tos unicipais, devidamente autorizados pela. respetivas Câmaras MU . 
nicipais, firmam o presente TPRED DE ACóRDO para a cobrança do Tm, 

Oito Municipal sabre operaçlies relativas 'a, eirculaçiado de mercadori-
as, a que se refere o artigo 13 da Emenda Constitucional nQ 18, de 1-(2  
de dezembro de 1.965, e o artigo 59 da Lei Complementar 	de... 
	  de 1.966, mediante as cláusulas e condiçges seguintes: 

CLAUSULA 

O Estado, através das exatorias e outros orggos ou esta-

belecimentosde crédito devidamente credenciados, proceder; juntamen, 
te com a cobrança do impasto estadual sabre operaçrSes relativas 'a cir.. 
culaçSo de mercadorias a ;le devido, a arreeadaç'áo do imposto municia 
pai sÈbre operaçSes relativas ;1 circulaçSo de mercadprias, com ba 
se na legislaçá̂o estadual a '].e relativa e observada a a2Áquota uni -
forme estabelecida na fgrma do disposto no parágrafo (mico do artigo 
217 da Lei Complementar. 

CLAUSULA II 

Nas guiàa de recolhimento do imposto, devidamente apro 
vades em regulamento estadual, os contribuintes consignago de forme 
especificada, os montantes de cada imposto, separados os tributos... 
devidos ao Estado e aos Municipios. 

CLAUÇULA III  
As repartigSes arrecadadoras estaduais deverSo escriturar 

como receita extra-orçamentária, na conta " Fundo de Arrecadaç;o do.. 
Imposto Municipal sabre a Circulaçrio de Mercadorias" o produto da ar-

recadaçSo devidos aos Municipios. 

CLAUSULA IV  
O produto da arrecadaçllo do impasto a que se refere o 

presente Termo de AcOrdo. será recolhido dikiiamente pelas Exatorias 
tu 

e demais orgaos arrecadadores, no Banco do Estado do Ruo G. do Sul 

S/A., para credito da conta " Fundo de ArrecadaçSo do Imposto Muni- 

pre- 



13  Fundo de ArrecadaçSo do ImpOsto Municipal sabre a Círculaçgo 
de Mercadorias", junto 'a Matriz de Parto Alegre, cuja movimen.. 
taçá8o será processada na forma do disposto nas clgusulas VI e 
VII. 

CLAUSULA _Y 

A distribuição da receita do Fundo será efetuada aos 
Municipios, mediante atribuiçfgo, a cada um, de um coeficiente 

individual, de conformidade com o critério de participaçSo dos 

mesmos no referido Banco, a ser estabelecida mediante conjuga 
ç'áo dos seguintes elementos: superfície territorial apurada, 
número de habitantes e arrecadaçgo do imposto estadual sabre 
a CirculaçZo de Mercadorias, no território do Município. 

CLAUSULA VI 

Fica a Secretaria da Fazenda obrigada a comunicar ao 
Bànco do instado do Rio Grande do Sul S/A., ate o Ultimo dia do 
mas de janeiro de cada ano, os coeficientes individuais de par. 
ticipaçU de cada Municipio, calculados na forma do disposto na 
cláusula anterior, que prevalecerIo pare todo o exercício. 

Quizenalmente o Banco do rstado do Rio Grande do Sul 
S/A colocará 'a disposiçSo de cada Munieipio as quotas a eles.. 
devidas, calculadas com base nos totais creditados ao Fluido 
na quinzena anterior sendo os créditos efetuados em contas 
especiais, abertas automaticamente pelo Banco em suas eget. 

A cias na sede de cada municipio, ou, na sua falta, na agencia 
mais proxima ou de outro estabelecimento de credito indicado 
pelo participante do FUndo. A primeira entrega será feita . 
com base em estimativa a ser elaborada, fazendo-se c reajusta-
mento quando da segunda entrega, com base em dados reais. 

Tni decorrencia do presente Armo de AcS'rdo os Munici-
pios ao manterão .fiscalização especializada do tributo. Os 
contribuintes que incorrerem em penalidades proporcionais ao 

valor do impOsto devido nos tgrmos da legislaçZo estadual, 
recolhego separadamente a parte correspondente ao Municipio, 
na forma do disposto na cláusula II. Ressalvando o disposto - 
no § 3Q do artigo 52 da Lei Complementar no 	de.....,......, 

e assegurada ao Municipio, cobrança de imp8sto nos casos em que 
a Lei estadual conceder isengges, cabendo ao contribuinte mu - 

nicipal efetuar o recolhimento na forma do disposto na Clausula 
I. Aos Municipios fica assegurada a mais ampla fiscalizaç7to - 



da administraçao do imp6sto e da movimentaçao do Fundo. 

2WAYITAIN 

A rescis;o do presente T;rmo de Acgrdo, se provocada 

pelo Estado, semente se efetivara apos o decurso de um ano na 
• 

data do encerramento do exercício financeiro em que houver sido 

manifestada, pela Imprensa Oficial, aos Municípios, esta dispo 

siçSo. No caso de a denúncia partir dos Municípios, devera ser 

manifestada, no mínimo, por 10% dos participantes, acompanhada de 
• 

copia autenticada das respetivas leis municipais de aprovaçgo, - 
passando a vigorar no mesmo prazo previsto para a rescisSo provo -

cada pelo Fstado. 
Os Municípios comunicargo por escrito1,11 Secretarla da,  

Fazenda, a decisSo relativa à denúncia do presente Termo de AcÉr-

do. 

A Diretoria Geral do Tesouro do estado e a Contadoria 
Geral do Estado determinargo todas as providencias para que o 

presente Termo de Acordo seja implantado e expedia() as demais 

instruções administrativas e contábeis, que se tornarem necessá 1•• 

rias ao registro, classificacigo e controle das operaçges nele 

previstas. 

de 1Q de 

.ÇLAUSULA  
A 

O presente Termo de Acordo entrara em vigor a partir 

janeiro de 1.967, sem onils financeiro para os Municípios. 

por assim estarem de acordo, vai o mesmo assinado 

depois de lido e conferido em todos os seus trmos e efeitos, na 

presença de duas testemunhas instrumentais."" 

.2,Ains,ULA X 
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